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 PODER EXECUTIVO 
 

 PORTARIAS 
 

Portaria n. 413,  

de 06 de junho de 2022 

 
Dispõe sobre a designação de Grupo Executivo Local (GEL) 
responsável pelo acompanhamento dos trabalhos de 

revisão/atualização dos Planos Municipais Específicos dos 

Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento 
Sanitário do Município de Santa Branca, de acordo com o 

item II – Cláusula Terceira do Termo de Convênio 

celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 

e dá outras providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, alínea “b” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Criar o Grupo Executivo Local – GEL, do 

Município, constituído pelos seguintes membros: 

Nome: Júlio César Ramos Nascimento 

RG: 30.787.246-4 

Formação: Técnico em Meio Ambiente 

Cargo: Diretor de Projetos Ambientais 

Órgão Municipal: Diretoria do Meio Ambiente 

Telefone: (12) 3972-1289 

E-mail: meioambiente@santabranca.sp.gov.br 

Nome: Thiago Tonel de Oliveira 

RG: 30.787.277-4 

Formação: Ensino Médio Completo 

Cargo: Chefe de Serviços e Obras 

Órgão Municipal: Secretaria Municipal de Serviços, 

Obras e Transportes. 

Telefone: (12) 3972-6620 

E-mail: demip@santabranca.sp.gov.br 

Art. 2º Na condição de Coordenador do GEL, fica 

designado o Senhor Arthur Ribeiro Alvares Pimenta, 

Secretário Municipal de Serviços, Obras e Transportes. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando a Portaria nº 1.027, de 29 de maio 

de 2020. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 06 de junho 

de 2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 06 de junho 

de 2.022 e publicada por afixação na Portaria Municipal 

na mesma data supra. 

BRUNA CRSITINA DE PAULA SILVA 

Diretora Chefe de Departamento Pessoal  

 

 LICITAÇÃO 
 

Proc. nº 1305/2022 – Extrato de Despacho.  

Objeto: Contratação de empresa especializada na 

confecção e fornecimento de crachás de identificação e 

acessórios de crachás para os servidores da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca.  Autorizo a dispensa de 

licitação, com respaldo no Art. 24, Inciso II, da Lei 

8666/93, para contratação do objeto acima. A 

contratação deverá ocorrer através da empresa: REP 

ACESSO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, 

CNPJ 18.011.865/0001-19, no valor global de global de 

R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
do Município de Santa Branca 

 

ANO I – Nº 29                                                                            07 de junho de 2022 



2 
 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

 

DIÁRIO OFICIAL 

do Município de Santa Branca 

ANO I – Número 29 

Santa Branca, 07 de junho de 2022 

Extrato de Contrato nº 38/2022 – Inexigibilidade – 

Proc. nº 2071/2022  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de software de orçamento eletrônico 

“Sistema Audatex”. Contratante: Prefeitura Municipal 

de Santa Branca. Contratada: AUDATEX BRASIL 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ 02.144.891/0001-85 no valor 

global de R$ 10.420,00 (dez mil, quatrocentos e vinte 

reais).  Data da assinatura: 07/06/2022. Vigência: 12 

meses.  Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 38/2022 – Proc. 

nº 2182/2022.  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRAVA DE 

SEGURANÇA FECHADURA TETRA DE EMBUTIR 

PARA USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: Nurtati 

Rahardja – CNPJ 04.116.874/0001-60 no valor global de 

R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos). 

Data da emissão: 07/06/2022. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal.  
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